
 

Gabinete do Prefeito 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua José Ferreira Ramos, 22 – Centro – Atílio Vivacqua – Espírito Santo – CEP: 29.490-000 

e-mail: cultura@pmav.es.gov.br / esporte@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1659 

 

LEI Nº 1.384, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a autorização para o pagamento de 

premiação em pecúnia exclusivamente a equipes 

vencedoras da COMPETIÇÃO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL AMADOR 2025 - ATÍLIO VIVACQUA 

(CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE 

ATÍLIO VIVACQUA) a ser realizado no ano de 2025, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder premiação em pecúnia às equipes 

vencedoras da COMPETIÇÃO MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR 2025 - ATÍLIO 

VIVACQUA (CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE ATÍLIO VIVACQUA) a se 

realizar no ano de 2025, organizada pela Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º A premiação em pecúnia será destinada exclusivamente as três primeiras equipes 

colocadas, obedecendo à seguinte classificação: 

 

I – 1º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

II – 2º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais); 

III – 3º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Art. 3º O valor da premiação será entregue diretamente ao dirigente responsável pela equipe 

vencedora, devidamente qualificado em edital público, mediante recibo específico. 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento em vigor, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua/ES, em 08 de setembro de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 


